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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , ad referendum deste Conselho, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 9º do Estatuto do IFRN, e

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23466.000211.2022-94, de  30 de janeiro de 2022;

R E S O L V E:

RETIFICAR a Resolução nº 18/2021-CONSUP/IFRN, de 14 de abril de 2021, de modo que, onde se lê: 

Art. 42 Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargo
efetivo no IFRN há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para
tratar de assuntos particulares, para gozo de licença para capacitação ou com fundamento neste artigo nos quatro anos anteriores à
data da solicitação do novo afastamento.

leia-se:

Art. 42 Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos
efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se
afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da
solicitação de afastamento.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
 Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/222656/
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